
 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
ATOS DO COMCIT - 033/2018 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus 
atos. 

 
RECURSO JULGADO DIA: 12/11/2018 

 
RECURSO ORDINÁRIO:          e – 4150/2017 
RECORRENTE:                         HELDER LUCHO DIAS & CIA LTDA ME 

RECORRIDO:                           FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                               BAIXA DE TLF/ISS  

 
EMENTA: 
 

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – CANCELAMENTO DE DÉBITOS DE 
AlVARÁ – RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE –  

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA PROVIMENTO. Os lançamentos de Alvará dos 
exercícios de 2010 e 2011, restou provado pela recorrente a inatividade no 
período, sendo assim, conforme preconiza o art. 18 da Lei 3000/2011, não 

havendo sujeito passivo, devido a inatividade, não pode também existir fato 
gerador para a cobrança do tributo, consequentemente o reconhecimento da 

inatividade da empresa nos exercícios de 2013, 2014, 2015 e 2017 no processo 
administrativo 1020/2013, também reconhece que o tributo pago pela recorrente 
referente ao exercício de 2017, deva ser compensado com o tributo em aberto 

do exercício de 2009, devendo-se restituir a diferença caso o débito seja maior 
que o crédito que a recorrente possui, conforme art. 91 § 1º da Lei 

Complementar 38/2011, da mesma forma o art. 106, Inciso I da Lei 
Complementar estabelece a restituição dos valores pagos de Alvará dos 
exercícios de 2010 e 2011, recolhidos por meio do parcelamento 1970209, bem 

como a baixa do cadastro econômico 7806, após não restarem mais débitos 
sobre o mesmo. Recurso provido. 

 
ACÓRDÃO: 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO ao recurso, pela 

UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
 

 
 

Itapema, 27  de novembro de 2018. 

 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


